
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.346.247 - MS 
(2018/0207701-5)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO 
ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES E OUTRO(S) - 

SP098709 
AGRAVADO  : MARIA CONSUELO ASSUNCAO LOPES CANCADO 
ADVOGADOS : JOSÉ LUIZ PENARIOL  - SP094702 

 JOSÉ CARLOS DA ROCHA  - SP096030 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME. 
SÚMULA N. 7/STJ. NÃO PROVIMENTO.
1. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 
7/STJ).
2. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira 
(Presidente), Marco Buzzi, Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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